
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10 . 6S6/02 
de OS de junho de 2002 

PUBLICADO {Al NO JORNAL 
BOLÇTIM DO MUNICíPIO 
NO .. .l~. d~){.;tB.~ 

Dispõe s obre abertura de crédito suplementar 
no valor de R$ SO . OO O, OO 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 
, no uso das atribuições que l he conferem o artigo 8° da Lei 5 . 98 2, de 

14 de Dezembro de 2 . 001 e art i go 93 , inciso IX da Lei Orgâ nica do 
~unicípio, de OS de Abril de 1 . 990 , 

D E C R E T A: 

Art . 1° . Fica aberto um crédito suple me ntar no 1 

valor de R$ SO . OOO , OO (Cinqüe nta Mil Reais) , destinado a supleme ntar a 
seguinte dotação do orçame nto vigente : 

60.10 
60 . 10-1030121 . 200 4 
60 . 10-339093 

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
I ndenizações e Restituições 50 . 000,0 0 

Ar t . 2° . O crédito aberto no artigo a nterior 
corre por conta da anulação parcial da seguinte dotação do o r çamento 
vigent e : 

60 . 10 
60 . 10- 1030121 . 2004 
60 . 10- 339030 

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA GERAL 
Manutençã o dos Serviços 
Material de Consumo 

Art. 3°. Este decreto 
de sua publicação , revogadas as di sposições e m 

Prefeitura Municipal de Sã 
OS d~junho de 2002 . 

J 

5 0 . 000 , 00 

e m vigor na data 
i 

dos Campos , 



I 

I 

DECRETO 10.656 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo ..,.._ 

<E-~=- n 
Eman~ 

Consu ivo 

2 

fegistiado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dois. 

!<_A_( ~-L, i~ J 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

_ _ I 


